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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9 7 25

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Mamede Emília de Souza

Rêgo, Bairro Riacho do Meio, no município de Pau dos
Ferros/RN, especifica e dá outrâs providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. lc - Fica denominada de Rua Mamede EmílÍa de Souza Rêgo, inícíando na rr"e

Carolina Elcina de Queiroz (Quadra H), finalizando na rua José Lopes de Queiroz, no Bairro Riacho

do Meio, no município de Pau dos Ferros/RN.

Art.2c - Esta Lei entra rá em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipalde Pau dos Ferros - RN, 23 de setembro de

2025
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Memorial Descritivo da Rua Mamede Emília de Souza Rêgo.

lnicia na Rua Carolina Elcina de Queiroz e termina na Rua José Lopes de Queiroz no Bairro

Riacho do Meio, município de Pau dos Fêrros/RN. Mamede Emília de Souza Rêgo nasceu no

Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN em 17 de agosto de 1888. Casada com Antônio Lopes Chaves,

mãe 15 filhos, filha Teófilo de Souza Rego, sempre morou no bairro Riacho do Meio. Mulher de

bom coração, ajudava e as pessoas e trabalhava em prol do desenvolvimento da comunidade.
Faleceu em 16 de setembro de 1968 em Pau dos Ferros/RN, deixou um grande legado de ajuda
ao próximo, sendo assim, orgulho para comunidade.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0193/2025 DA COM]SSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTÍçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE [Et Ne 235912025.

tniciativa: EXcELENTÍSStMO VEREADOR JOSÉ GILSON RÊGO GONçALVES.

Emento: DENOMINA RUA MAMEDE EMíLIA DE

SOUZA REGO, BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO
MUNTCíptO DE pAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer â presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2l59l2OZS, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- VETCAdOT JOSÉ GILSON RÊGO GONÇALVES, qUC ,,DENOMINA RIJA MAMEDE EMíLIA DE

souzA RÊGo, BATRRO RTACHO DO ME\O, NO MUNTCíP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFTCA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃo, lusTlçA E REDAÇÃo, conforme dispõe o art.77 ,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo â análise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante releváncia e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constituição Federol de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislot sobre assuntos de interesse locol.

Lei Oryônico de Pdu dos Fefios: Art, 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu

peculior interesse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÂo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REoAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art.77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e
Redaçõo opinará prio taridmente às demois comissões, sendo

obrígotótio suo oudiência sobre todas os proposições que tromitom pelo
Câmoro, ressalvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o parecer, prosseguirú

o proposição e tramitorá pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de oprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
qromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisõo Plenária; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, forem de competêncio de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal outorgam à

proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou demonstrada
a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica,

voto favoravelmente à ãpreciação e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ne

235912025, de autoria do Poder Legislatlvo Municipal, por ser €onstitucional, legal e
juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO e pAneCrn OA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe sobre a

denominação da Rua Mamede Emília de Souza Rêgo, bairro riacho do meio, no município
de Pau dos Ferros/RN, como forma de reconhecimento pêlo trabalho em prol do nosso

município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 06 de Norembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2359 IZOZ5 do Poder Legislativo M u nicipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões, 06 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pãrecer.

coMrssÃo DE coNsTrrurçÃo, JusrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO J ERNANDES DE AQUINO

nte

RA AIRES NUNES

Vice-Preside nte

{,etJi

A
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vER. KARTGTNA D4IÍANA MA|A

RelXora
COSTA
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CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE LEI

235912025

GILSON RÊGO 11t11t2025

JAIME DE CARVALHO 1'1 :52 r56

MAIORIA SIMPLES 12

EMENTA: DENOMINA RUA MAMEDE EMÍLIA DE SOUZA RÊGO, BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICIPIO
DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVADO

TURNO UNICO

TURNO ÚNICO NÂO

SIM

ABS

10

Asa. H

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE AUS

BOLÍNHAAIRES PSD PRESENTE SIM

ALANY SAMUEL UNIAO AUSENTE AUS

DOMICIANA LOPES PP PRESENTE SIM

GALEGO DO ALHO PRESENTE SIM

GILSON RÊGO PSDB PRESENTE sl[/

GUGU BESSA PSD PRESENTE SIIV

KARIGINA MAIA PSD PRESENTE SIIV

PROFESSORAALDACEIA PRESENTE stÀ,4

GORDO DO BAR PSDE PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE SIM

0
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